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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba

Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar - Bairro: Cabral - CEP: 80540-400 - Fone: (41)3210-1681 -
www.jfpr.jus.br - Email: prctb13@jfpr.jus.br

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATÓRIAS Nº 5020607-
19.2018.4.04.7000/PR

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ACUSADO: LUIZ INACIO LULA DA SILVA

DESPACHO/DECISÃO

1. Trata-se de pedido de sequestro e arresto de bens
formulado pelo MPF contra Luiz Inácio Lula da Silva.

O MPF requer a vinculação aos presentes autos dos bens
bloqueados no processo 5050758-36.2016.4.04.7000, a fim de que
também sejam utilizados à reparação de danos das ações penais
5046512-94.2016.4.04.7000 e 5021365-32.2017.4.04.7000 (evento 16).

Decido.

2. As medidas assecuratórias patrimoniais ora requeridas
pelo MPF são instrumentais à ação penal 5063130-17.2016.4.04.7000, a
que Luiz Inácio Lula da Silva ainda responde perante este Juízo.

Ocorre que, anteriormente, os bens do ex-Presidente da
República já haviam sido sequestrados, no processo 5050758-
36.2016.4.04.7000, vinculado à ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000.

Como o MPF não indicou novos bens na sua representação
por bloqueios (evento 1), não haveria utilidade prática para novas
constrições dos mesmos bens.

Assim, inicialmente, pela decisão de 29/08/2018 (evento
3), reputou-se oportuno aguardar pelo julgamento da ação penal
5063130-17.2016.4.04.7000, à qual o presente feito é instrumental,
antes de analisar sobre as medidas requeridas.

A referida decisão de sobrestamento, proferida pelo então
Juiz Federal Sérgio Fernando Moro, partia de premissa bastante
pragmática, segundo a qual a multiplicidade de constrições sobre o



26/06/2019 Evento 19 - DESPADEC1

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=701560862354295259328884502166&evento=701560… 2/5

mesmo patrimônio, decretada por um mesmo Juízo e sem qualquer
efeito prático significativo, é providência que mais atrapalha do auxilia à
liquidação e destinação dos ativos.

A sentença proferida no processo de sequestro 5050758-
36.2016.4.04.7000 (evento 123) utilizou, como parâmetro às medidas
assecuratórias, o valor mínimo à reparação de danos arbitrado na
sentença da ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000, de dezesseis
milhões.

Esse valor, relativo à reparação mínima de danos, foi
mantido, integralmente, pela 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da
4ª Região, no julgamento das apelações interpostas contra a sentença da
referida ação penal, em 24/01/2018.

Contudo, mais recentemente, no dia 23/04/2019, esse valor
foi reduzido para cerca de R$ 2,4 milhões, pela Egrégia Quinta Turma
do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg. no REsp.
1.765.139, interposto pela Defesa do ex-Presidente Luiz Inácio Lula da
Silva.

Com essa redução, parte dos bens bloqueados no processo
de sequestro 5050758-36.2016.4.04.7000 poderá ser liberada.

Diante de tal fato superveniente, reputo oportuno rever a
decisão de 29/08/2018 (evento 3) e examinar a pertinência das medidas
requeridas pelo MPF.

A despeito do requerido, limito objetivamente a causa de
pedir para utilizar como fundamento somente elementos relativos à ação
penal 5063130-17.2016.4.04.7000, à qual o presente feito era, desde o
seu início, instrumental.

Em síntese daquela imputação, Luiz Inácio Lula da Silva
teria recebido dois imóveis do Grupo Odebrecht como forma de repasse
de vantagem indevida decorrente de contratos da empreiteira com a
Petrobrás.

Tais imóveis seriam o apartamento de n.º 121, Bloco 01,
da Av. Francisco Prestes Maia, 1.501, em São Bernardo do Campo/SP
de matrícula 86.622 do 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do
Campo/SP, de R$ 504.000,00, e o prédio para o Instituto Lula, situado
na na Rua Doutor Haberbeck Brandão, 178, São Paulo/SP, matrícula
188.853 do 14ª Registro de Imóveis de São Paulo/SP, de cerca de R$
12.000.000,00.

A denúncia foi recebida em 19/12/2016 (evento 4 da ação
penal), com o que há justa causa às medidas assecuratórias requeridas
pelo MPF contra Luiz Inácio Lula da Silva.
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O MPF estima o valor do perdimento em R$
75.434.399,44, correspondente ao valor total da porcentagem da propina
supostamente oferecida pela Odebrecht em razão dos seguintes
contratos (fls. 3-4 da denúncia):

a) Consórcio CONPAR, contratado pela Petrobras para a
execução das obras de ISBL da Carteira de Gasolina e UGHE HDT de
instáveis da Carteira de Coque da Refinaria GetúlioVargas – REPAR;

b) Consórcio Refinaria Abreu e Lima,contratado pela
Petrobras para a execução da terraplenagem da área destinada à
construção e montagem da Refinaria do Nordeste – RNEST;

c) Consórcio Terraplanagem COMPERJ, contratado pela
Petrobras para a execução de serviços de terraplenagem, drenagem e
anel viário da área do futuro Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro
– COMPERJ;

d) Consórcio Odebei, contratado pela Petrobras para a
execução das obras de construção e montagem da Unidade de
Processamento de Condensado de Gás Natural II – UPCGN II e seus
off-sites, e da ampliação dos Sistemas de Compressão, Ar Comprimido
e de Água de Resfriamento do Terminal de Cabiúnas – TECAB;

e) Consorcio Odebei Plangás, contratado pela Petrobras
para a execução dos serviços de Implementação da Unidade de
Processamento de Gás Natural (UPCGN III), seus Offsites, Interligações
e Utilidades (Torre de Resfriamento e Sistema de Ar Comprimido) do
Terminal de Cabiúnas – TECAB;

f) Consórcio Odebei Flare, contratado pela Petrobras para
a construção e montagem do novo sistema de Tocha do tipo Ground
Flare e suas interligações no Terminal de Cabiúnas – TECAB;

g) Consórcio Odetech, contratado pela Transportadora
Associada de Gás S.A - TAG, subsidiária integral da Petrobras GÁS
S.A, para a execução das obras de construção e montagem do gasoduto
GASDUC III – Pacote 1; e

f) Consórcio Rio Paraguaçu, contratado pela Petrobras
para a construção das plataformas de perfuração autoelevatórias P-59 e
P-60.

Além disso, o MPF estima em R$ 75.434.399,44 a quantia
relativa ao dano mínimo, do art. 387, IV, do CPP.

O confisco, efeito da condenação, aproveita ao terceiro de
boa-fé, no caso a Petrobrás (art. 91, II, b, do CP), objetivando a
reparação mínima dos danos, a ser revertido em favor do ofendido  (art.
387, IV, do CPP).
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Assim, ora circunscrevo o presente processo de medidas
assecuratórias à pretensão de ressarcimento dos danos mínimos
causados pelas infrações penais, no valor de R$ 75.434.399,44, e à
pretensão de imposição de pena de multa.

O MPF estima a pena de multa em R$ 13.042.800,00,
tendo por base a imputação contra o ex-Presidente e o seu alegado
elevado padrão econômico.

Neste momento reputo mais razoável estimar a pena de
multa em patamar mais módico, em R$ 3 milhões. Referido valor
poderá eventualmente ser revisado quando da prolação da sentença na
ação penal.

Há, assim, um montante de R$ 78.434.399,44.

Como já decretado o sequestro do imóvel de matrícula
86.622, do 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP, pela
decisão de recebimento da denúncia da ação penal 5063130-
17.2016.4.04.7000 (evento 4 daqueles autos), o valor correspondente, de
R$ 504.000,00, deve ser descontado das quantias a serem bloqueadas,
restando o saldo de R$ 77.930.300,44.

Cabe, portanto, a constrição de bens do ex-Presidente Luiz
Inácio Lula da Silva  até o montante deR$ 77.930.300,44.

Tal constrição pode ser dar para garantir o confisco de
bens substitutivos na forma do art. 91, §1º e §2º, do CP, ou para garantir
a reparação dos danos decorrentes do crime.

Tratando-se de arresto ou sequestro de bens substitutivos,
não tem relevância se os bens foram ou não adquiridos com recursos
lícitos.

Tratando-se de arresto ou sequestro de bens substitutivos,
necessário resguardar a meação do cônjuge sobre o patrimônio comum.

3. Ante o exposto, decreto o sequestro e arresto, até o
montante de R$ 77.930.300,44 sobre todos os bens, já constritos na
sentença do sequestro 5050758-36.2016.4.04.7000.

Traslade-se cópia desta decisão ao processo 5050758-
36.2016.4.04.7000.

Caso levantada a constrição de algum bem vinculado
àquele sequestro, ele ficará vinculado aos presentes autos.

Reputo, por ora, desnecessária novas providências para
registros de bloqueios.

Reduza-se o sigilo deste feito para nível 1.

Cadastre-se e intime-se a Defesa do ex-Presidente.
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5020607-19.2018.4.04.7000 700006807736 .V41

Ciência ao MPF.

Documento eletrônico assinado por LUIZ ANTONIO BONAT, Juiz Federal, na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº
17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível
no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o
preenchimento do código verificador 700006807736v41 e do código CRC 880dc9d9.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LUIZ ANTONIO BONAT
Data e Hora: 18/6/2019, às 11:28:35
 

 


